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TERMO DE REFERÊNCIA
Protocolo n°: 06/2024
Processo de aquisição por Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 72 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021.
1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de “EQUIPAMENTOS DE SOM” para atender às necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Contabiliza-se o montante total de 03 tipos de itens específicos, conforme tabela infracitada. 
1.3. [bookmark: _Hlk171070466]As práticas ou critérios de sustentabilidade não serão adotados nessa contratação, por conta da simplicidade do pedido. 
1.4.  Os fornecedores interessados em participar deste processo, deverão encaminhar orçamento oficial para o e-mail adm@camarapedrabela.sp.gov.br e secretaria@camarapedrabela.sp.gov.br, contendo os itens relacionados conforme tabela anexada abaixo  no prazo de 03 dias úteis, ou seja, até o dia 12 de agosto de 2024 (12/08/2024) informando razão social, Cartão CNPJ, Inscrição Estadual e Inscrição Municipal, bem como declaração mencionada no item 3.2  deste Termo de Referência.
	[bookmark: _Hlk173504135]ITEM
	QTD
	REQUISITOS MINIMOS

	1 - MICROFONE DE MESA COM FIO TIPO
GOOSENECK
Referência (Tsimmf303,)
	4
	Especificações técnicas:
Microfone profissional de alta sensibilidade.
Com base para mesa e suporte flexível com cápsula de condensador, saída XLR.
Led de cor vermelha próximo à cápsula,que acende quando o microfone é acionado e chama a atenção do operador para o mesmo acionar o canal respectivo.
Alimentação: 9-52V DC Phantom Power / 2 pilhas AA 1.5V.
Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) até 60 cm.
Cápsula: Condensador de Eletreto.
Comprimento da Haste de até 60 cm.
Padrão polar cardióide.
Garantia 1 anos.
Deve ser fornecido Cabo com 5 metros plugues XLR.

	2 – MICROFONE DE MÃO DUPLO SEM FIO 
Referência (Karsect Profissional Sem Fio Krd200)
	1
	MICROFONE DE MÃO SEM FIO DUPLO
Especificações técnicas:
2 Microfones padrão polar cardioide
Receptor UHF com duas antenas
16 frequências UHF em cada canal
Display com indicador de frequência
Identificação automática de canal
Visor de LED com indicador de carga
Saída XLR Balanceada e P10
Alimentação do Transmissor 2x Pilhas 1,5V AA (transmissor)
Alimentação do receptor bivolt
Faixa de frequência de sinal: 470 ~ 698 mHz
Largura da banda: 2.5 mHz
Alcance efetivo 50 metros

	3 - Mesa de Som mixer 10 canais
Referência (AMW M10 Fx v30)
	1
	Especificações:
Mesa de som com 10 canais de entrada 
Entradas XLR: minimo 8 canais (Com phantom power 48V)
Entradas P10: Canais 1 a 10
Ganho do pré amp: 10dB até 60dB
Resposta em frequência: 10Hz ~ 60Khz ±3dB
Mp3 Player com entrada para pen drive, Bluetooth
Equalizador independente para o Player
Função REC, grave a saída master no Pen Drive
Função Interface de áudio, grave a saída master da mesa no computador
Mostrador estéreo de ganho com LED
Saída Master Estéreo Balanceada XLR / P10
Saída auxiliar, Saída para fone de ouvido, saída control room
Controles de Mute e Solo por canal
Controle de Pan por canal, Controle de Efeitos por canal
LED mostrador de Clip (PK) por canal (Mostra se o som esta distorcendo)
Tensão: Bivolt



2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 A aquisição dos equipamentos de som, visa sanar a defasagem tecnológica dos equipamentos tendo a finalidade de registro sonoro eficiente durantes as sessões, melhorando a qualidade do som capturado nos pronunciamentos feitos em sessão ou em qualquer outro evento, na qual, seja realizado nas instalações da Câmara Municipal, possibilitando melhor compreensão tanto para quem está presente nas sessões, quanto para quem acompanha por meio da internet.
3. DA HABILITAÇÃO
3.1 Será considerado habilitado a fornecer o produto/serviço requisitado neste processo, aquele que ofertar o melhor preço global, melhor produto além de ofertar todos os produtos solicitados neste termo, obedecer às especificações e possuir emissão de nota fiscal eletrônica.
3.2 Apresentar à contratada em três dias úteis após receber o eventual pedido de efetivação da compra, toda documentação pertinente, inclui-se a Declaração de isenção, não incidência ou alíquota zero IR amplo sobre dos produtos/serviço descritos na Nota Fiscal, nos termos da IN RFB nº 2145/2023 que altera a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, bem como se comprometer a informar se houver mudança nas informações enquanto vigorar o prazo contratual.
4. DA PROPOSTA
4.1 Na apresentação da proposta comercial deverá estar inclusa todas e quaisquer despesas como tributos, encargos sociais, seguros e demais despesas necessárias para a perfeita execução do objeto.
4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela Câmara Municipal. 
4.3 A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos critérios relacionados a seguir:
4.4 Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life).
4.5 Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis.
4.6 Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de forma organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado.
4.7 O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil.
4.8 Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos.
4.9 Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc.
5. DA ESTIMATIVA DE PREÇO
5.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 11.852,66 (onze mil oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e seis centavos), conforme o custo médio do consonante objeto de acordo com cotações realizadas, conforme dispõe o artigo 23, inciso II e IV da Lei Nacional 14.133/2021. 
6. DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
6.1 A entrega deverá ser na sede da Câmara Municipal, endereço: Rua Bernardino de Lima Paes nº 45, no horário das 08h30 às 16h30.
6.2 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.3 Os equipamentos deverão ser entregues de forma integral e, de acordo com a Autorização de Fornecimento expedidos pela Divisão de Compras e Licitações, através de disponibilizar o sistema web disponíveis para o uso das publicações e consultas no sistema. 
6.4 O prazo para a entrega após o contato da contratante com a contratada será de no máximo de 7 dias úteis com base na data de envio do pedido. 
7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.1. O responsável pela liquidação, ou seja, recebimento da entrega dos itens será o colaborador Welinton Ferreira de Miranda, Técnico Administrativo. 
7.2. Será anotado em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinado o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
8. DO PAGAMENTO E FONTE DE RECURSOS

8.1 O pagamento será feito com prazo de no mínimo 10 dias, mediante emissão de Nota DANFE (xml) e Declaração do regime tributário “simples nacional ou não” é alíquota do IR adotado pela empresa (designando os percentuais a serem descontados) correspondente ao valor da compra.
8.2 A nota fiscal deve ser emitida com o empenho de compra do produto e as informações de transferência bancária para a TED, porém a conta bancária deverá ser conta empresarial “a conta corrente deverá ser vinculado ao mesmo CNPJ da Nota Fiscal. O regime tributário adotado pela empresa com a Nota Fiscal deverá ser enviado previamente nos seguintes endereços eletrônicos: secretaria@camarapedrabela.sp.gov,br, adm@camarapedrabela.sp.gov.br e contabilidade@camarapedrabela.sp.gov.br;   
8.3 Boleto e/ou conta corrente devem estar cadastrados no mesmo CNPJ informado na Nota Fiscal.
9. DAS PENALIDADES
9.1. O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência implicará na adoção de medidas e penalidades previstas na Lei Federal n.° 14.133.2021. 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas com a execução de eventual ajuste, correrão à conta de dotação específica, constante do orçamento de 2024 da seguinte dotação orçamentária: 01.01.02.010318001.2.803000.449052.34; 01.01.02.010318001.2.803000.339030.26; 
Pedra Bela/SP,07 de agosto de 2024.
JOSÉ ROBERTO BRANDÃO PINHEIRO 
DIRETOR DA CÂMARA MUNICIPAL
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